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EDITAL Nº 020/2022-PLE 
 

 

CERTIDÃO 

Certifico que o presente edital foi afixado em 

local de costume, neste Programa e no site 

http://www.ple.uem.br, no dia 10/10/2022 

 

 

Wander Maicon de Oliveira  

Secretário  

A Prof. Dra. Érica Fernandes Alves, Coordenadora 

do Programa de Pós-graduação em Letras (Mestrado 

e Doutorado), do Centro de Ciências Humanas, 

Letras e Artes da Universidade Estadual de Maringá, 

no uso de suas atribuições, 

 

Considerando o Resolução 116/2018, 

 

TORNA PÚBLICO 
 

 

Artigo 1º - Estão abertas, do dia 10/10/2022 a 13/10/2022, as inscrições para ALUNOS NÃO 

REGULARES no PLE, Cursos de Mestrado e de Doutorado, para o SEGUNDO SEMESTRE DE 

2022. 

 

Artigo 2º - Entende-se por aluno não regular o candidato que: 

 

I. Manifeste interesse em cursar disciplinas isoladas, sem cumprir os requisitos indispensáveis para a 

concessão do título de mestre ou doutor; ou 

 

II. Declare intenção de transferir os créditos obtidos para integralizar os estudos pós-graduados em 

outros programas. 

 

Artigo 3º - As inscrições para Alunos não Regulares – SEGUNDO SEMESTRE de 2022 – serão 

realizadas exclusivamente pela internet, por meio do formulário 

https://forms.gle/Tz1N929VktVSiZpq8, no período de 10/10/2022 até as 23hs59min do dia 

13/10/2022. 

 

Artigo 4º - Para que a inscrição dos Alunos não Regulares seja efetivada, é necessário preencher o 

formulário e enviar (no próprio formulário) os documentos abaixo relacionados: 

 

c) Carta de Justificativa, justificando o interesse pela disciplina (em formato PDF, assinada pelo 

candidato); 

d) Cópia do Currículo Lattes (em formato RTF/PDF - não há necessidade de anexar comprovantes). 

 

§1º: A cópia digital do currículo Lattes deve ser, obrigatoriamente, aquela em formato RTF 

completo e gravada em PDF. Outros formatos não serão aceitos. 

 

§2º: Para impressão no formato RTF, as seguintes instruções deverão ser seguidas: 

http://www.ple.uem.br/
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1º) Acessar a Plataforma Lattes no site www.cnpq.br. 

2º) Clicar na opção "atualizar" currículo. 

3º) Digitar seu CPF e sua senha de acesso do CNPq. 

4º) Na tela aberta pela Plataforma, parte inferior, clicar no ícone "exportar para arquivo RTF, XML". 

5º) Clicar na opção RTF e confirmar. 

6º) Na opção "modelo de currículo", clicar em "completo". 

7º) Confirmar a operação, gravar e salvar o currículo gerado em formato PDF. 

 

§3º: Não haverá recolhimento de taxa de inscrição nesta etapa da seleção. 

 

Artigo 5º - O número de vagas será determinado exclusivamente pelos professores de cada disciplina, 

respeitando o limite máximo de 20 alunos por disciplina, incluindo-se nesse máximo alunos regulares e 

não regulares. 

 

Artigo 6º - Caberá aos professores de cada disciplina a seleção dos candidatos para cursar a disciplina 

sob sua responsabilidade (na condição de aluno não regular), a partir da análise do Currículo Lattes e da 

Carta de justificativa.   

 

§1º: Não caberão recursos, em nenhuma instância, aos critérios estabelecidos pelos professores das 

disciplinas.  

 

Artigo 7º - O resultado da seleção será divulgado a partir do dia 18/10/2022, por meio de edital, 

publicado no site do Programa, ww.ple.uem.br; “RESULTADO ALUNOS NÃO REGULARES”. 

 

§1º: Os resultados não serão fornecidos por telefone ou e-mail. 

 

Artigo 8º – A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas no Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

Artigo 9º - Quaisquer outras informações poderão ser obtidas junto à Secretaria do Programa de Pós-

graduação em Letras, por e-mail: sec-ple@uem.br. 

 

Artigo 10º - Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Conselho Acadêmico do 

Programa 

 

 

PUBLIQUE-SE. 

Maringá, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

Prof. Dra. Érica Fernandes Alves  

- Coordenadora do PLE – 

http://www.cnpq.br/
http://www.ple.uem.br/
mailto:sec-ple@uem.br
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ANEXO 1 - EDITAL Nº 020/2022-PLE 

 

DISCIPLINAS DE PÓS-GRADUAÇÃO OFERECIDAS PARA ALUNOS NÃO REGULARES 

– SEMESTRE: 02/2022 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ESTUDOS LINGUÍSTICOS 
Nome do(a) Professor(a) VAGAS DIA DA 

SEMANA 

PERÍODO 

DTL4025 – SINTAXE GERATIVA 17 SEGUNDA-

FEIRA 
MANHÃ 

PLE4040 – INTRODUÇÃO À PESQUISA NA ÁREA DE 

ESTUDOS LINGUÍSTICOS 

14 TERÇA-

FEIRA 
MANHÃ 

DTL4021- FORMAÇÃO DE PROFESSORES DE LÍNGUAS 15 QUARTA-

FEIRA 
TARDE 

DTL4005 - METODOLOGIA DE PESQUISA EM ANÁLISE 

DO DISCURSO 

12 QUINTA-

FEIRA 
MANHÃ 

DLE4066 - DISCURSO, LEITURA E ENSINO 06 QUINTA-

FEIRA 
TARDE 

 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ESTUDOS LITERÁRIOS 
Nome do(a) Professor(a) VAGAS DIA DA 

SEMANA 

PERÍODO 

DTL 4010 – OS ESPAÇOS DA MEMÓRIA NA FORMA 

ROMANESCA 
15 TERÇA-

FEIRA 
MANHÃ 

DTL4030 – OS GÊNEROS LITERÁRIOS GREGOS 08 QUART

A-FEIRA 
TARDE 

DLE4063- LITERATURA DE AUTORIA FEMININA, 

INTERSECCIONALIDADES E CONSTRUÇÃO DE 

IDENTIDADES 

05 QUINTA

-FEIRA 
MANHÃ 

DLE 4049 - PRÁTICAS DE LEITURA NO CIBERESPAÇO 06 QUINTA

-FEIRA 
TARDE 

DTL4042 – POÉTICAS E POLÍTICAS PELA VIDA – ANIMAIS E 

ECOSSISTEMAS 

11 SEXTA- 

FEIRA 
TARDE 
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